
LEI MUNICIPAL Nº 480/CMT/2014.

DECLARA COMO DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE

VAI VOLTA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Povo do Município de Tarumirim, por seus representantes aprova, e eu,

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÂO COMUNITÁRIADE

VAI E VOLTA do Município de Tarumirim-MG – ACVV – inscrita no CNPJ 20.995.522/0001-88, fundada

em 26 de junho de 2014, registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Tarumirim-

MG, sob o nº1.692, fls. 60v do Livro 09, com ultima alteração estatuária adaptada a Legislação Civil e

registrado  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  Tarumirim-MG,  em  data  de

28/08/2014, como entidade civil sem fins lucrativos, tendo como finalidade principal atividades de

associações  de  defesa  de  direitos  sociais  e  atividades  secundárias  atividades  de  organizações

associativas ligadas à cultura e à arte, como sede a Praça Antonio Alves Ventura, 46, Distrito de Vai

Volta, Tarumirim-MG.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

 

Tarumirim/MG, 18 de dezembro de 2014. 

Dalva Maria de Oliveira
PREFEITA MUNICIPAL


